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PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 137/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, no valor total de R$ 300,00 
(trezentos reais), para o Senhor Alaor Ferreira Pessoa Neto, ocupante do cargo de Prefeito, 
portador do CPF: 008.349.084-17, para no dia 14 de novembro de 2024, se deslocar ao Instituto 
de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente - IDEMA, localizado na cidade de Natal/RN. 
 Art. 2º - A concessão tem por finalidade obter informações sobre o andamento do 
processo nº 2024-221055/TEC/LO-0667. A saída está programada às 05h do dia 14/11, com 
retorno previsto para 15h do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 14 de novembro de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 668/2024       
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora ANA CARLA 
DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Agente de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 2023/2024, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/12/2024 à 30/12/2024. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de dezembro de 2024. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 
da Lei Municipal nº 053/2001 de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do 
Prefeito, em 14 de novembro de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 669/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
   

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. RONALDA ADRIANA DA SILVA, portadora do CPF nº. 
045.671.804-45 do cargo de COORDENADORIA DA CAPACITAÇÃO, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data do dia 08 de julho de 2024, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 14 de novembro de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 670/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. ALYSSON MATEUS SOARES DA SILVA, portadora do CPF 
nº. 702.661.464-90 para o cargo de COORDENADORIA DA CAPACITAÇÃO, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data do dia 08 de julho de 2024, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 14 de novembro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
DECRETO Nº 399 de 25 de outubro de 2024. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.732.847,00. (um milhão 
setecentos e trinta e dois mil, oitocentos e quarente e sete reais), para os fins que especifica e 
dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas na Lei Orgânica do Município e considerando a autorização contida na Lei 
Orçamentária Anual nº 437 de 29 de novembro de 2023, art. 7º inciso III e nos termos da Lei 
Federal 4.320/64, art. 43, inciso II, §3º: 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social do Município (Lei nº 437, de 29 de novembro de 2023) em favor do 
Órgão/Unidade 10.101- Secretaria de Educação o valor de R$ 732.874,00 (setecentos e trinta e 
dois mil, oitocentos e setenta e quatro reais) e do Órgão/Unidade 19.101 – Secretaria de Meio 
Ambiente e Planejamento urbano o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para atender 
a programação constante no Anexo único deste Decreto. 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º 
deste Decreto são provenientes do excesso de arrecadação apurado no período referente a 
Receita 1.7.1.50.01.01 – Transferência de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - 
VAAT, Fonte de Recurso 15420000 – Transferência do FUNDEB – Complementação da União - 
VAAT – R$ 732.847,00 (setecentos e trinta e dois mil, oitocentos e quarenta e sete reais), 
24.1.4..99.0.1.01 – Outras Transferências de Convênios da União – Principal, Fonte de Recurso 
1700000 – Outras Transferências de Convênio ou Instrumento de Congêneres da União R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Itajá/RN, 25 de outubro de 2024. 
 

___________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
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LEIS 
 
Lei nº 454/2024         

Itajá-RN. 14 de novembro de 2024. 
 
 

Altera o limite de crédito suplementar, de que trata o art. 6º, da Lei Municipal 
437, de 29 de novembro de 2023. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei. 
 

Art. 1º Fica alterado para 60% (sessenta por cento), o limite autorizado para 
abertura de crédito suplementar de que trata o art. 6º, da Lei Municipal nº 437, de 29 de 
novembro de 2023, (Lei Orçamentária Anual). 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 012310/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
   
 O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, que estará 
promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do PREGÃO 
ELETRÔNICO COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012310/2024, Tipo menor preço 
global, no dia 29 de Novembro de 2024, às 08:01 horas, através do Portal de Compras Públicas, 
disponível no sítio (www.portaldecompraspublicas.com.br), visando a contratação de empresa 
especializada em serviços topográficos para realização de levantamento plano altimétrico para 
diversas finalidades no município de Itajá/RN, conforme especificações mínimas, quantitativos 
e demais condições constantes no edital e seus anexos.  
 
 O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura 
Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. E-mail: cplitaja@gmail.com, no 
horário de 08:00 as 12:00 horas, bem como através do síto 
www.portaldecompraspublicas.com.br . 
 

Itajá/RN, em 13 de novembro de 2024.  
 
 

__________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal 
 

 
PROCESSO DE DESPESA Nº 11.243/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010711/2024 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSO a realização do certame licitatório e AUTORIZO a contratação direta para 
Contratação de agente de integração constituída como pessoa jurídica sem fins lucrativos e de 
fins econômicos para realizar cooperação recíproca, de seleção e gestão de estagiários, 
visando o desenvolvimento de atividades para promoção da integração ao mercado de 
trabalho, de acordo com a constituição federal (art. 203, inciso III e art. 214, inciso IV). 
Outrossim, declaro o interessado INTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO REGONAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
08.431.454/0001-29, como apto para a prestação do serviço. O serviço estará sob a 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pela necessidade desta 
municipalidade na realização de certame para o provimento de cargos efetivos. A 
fundamentação da presente contratação pauta-se no que dispõe o art. 37, II, da Constituição 
Federal c/c art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itajá/RN, 07 de novembro de 2024. 
 
 

__________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010711/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010711/2024 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: INTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO REGONAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.431.454/0001-29, sediado na AV SENADOR SALGADO FILHO 
2860, LAGOA NOVA, NATAL/RN, CEP: 59.075-900. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 010711/2024. 
OBJETO: Contratação de agente de integração constituída como pessoa jurídica sem fins 
lucrativos e de fins econômicos para realizar cooperação recíproca, de seleção e gestão de 
estagiários, visando o desenvolvimento de atividades para promoção da integração ao mercado 
de trabalho, de acordo com a constituição federal (art. 203, inciso III e art. 214, inciso IV). 
VALOR TOTAL: O valor global da contratação é de R$ 969.000,00 (novecentos e sessenta e nove 
mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 07/11/2024. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses podendo suas 
disposições serem modificadas a qualquer tempo como também ter seu prazo prorrogado, por 
acordo entre as partes e com base na legislação vigente, mediante a assinatura de Termo 
Aditivo, respeitada, contudo, a integridade de seu objeto. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, XV, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itajá/RN, 07 de novembro de 2024. 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

EM BRANCO 
 

EDITAIS 
 

1.º EDITAL DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PRAZOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO DO 
EDITAL N.º 001/2024 – AÇÕES CULTURAIS. 

 
A Prefeitura Municipal de Itajá/RN, por meio da Secretaria Municipal de Cultura 

torna público o 1.º EDITAL DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PRAZOS DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO DO EDITAL N.º 001/2024 – AÇÕES CULTURAIS, com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei 
PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e 
Acessibilidade). 
 

1. ONDE SE LÊ: 2.4. Prazo de Inscrição 
 
De 08 horas do dia 07/11/2024 até às 13 horas do dia 15/11/2024.  
PASSA-SE A LÊ: 2.4. PRAZO DE INSCRIÇÃO 
De 08 horas do dia 07/11/2024 até às 13 horas do dia 18/11/2024.  
 

Itajá/RN, 14 de novembro de 2024 
 

______________________________ 
Maria de Fátima Pessoa Lopes 

 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA 
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

  
1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 

(PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a 
sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização e à 
universalização do acesso à cultura no Brasil. 

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à 
cultura mediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma 
continuada.  

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento 
da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes 
culturais do município de Itajá/RN. 
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Deste modo, a Secretaria Municipal de Cultura torna público o presente edital 
elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório 
do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 
(Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações 
Afirmativas e Acessibilidade). 

2. INFORMAÇÕES GERAIS  
2.1 Objeto do edital 
O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem apoio 

financeiro nas categorias descritas no Anexo I, com o objetivo de incentivar as diversas formas 
de manifestações culturais do município de Itajá/RN. 

2.2 Quantidade de projetos selecionados 
Serão selecionados 04 (quatro) projetos. 
Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser 

suplementado, ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou 
rendimentos, as vagas podem ser ampliadas. 

2.3 Valor total do edital 
Cada projeto receberá o valor descrito no Anexo I. 
O valor total deste edital é de R$ 4.859,96. 
A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  
UNID.ADM: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA  
PROJ/ATIV: 2330 – APOIO A PROJETOS CULTURAIS POR MEIO DE EDITAIS 
 
NAT. DESPESA: 3.3.90.48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 
17190000 – TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA - LEI 14.399/2022 
Sobre o valor total repassado pelo município de Itajá/RN ao agente cultural, não incidirá 
Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios da contratação 
de serviços. 

2.4 Prazo de inscrição 
De 08 horas do dia 07/11/2024 até às 13 horas do dia 18/11/2024.  
As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital. 

2.5 Quem pode participar 
Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural que atua ou reside no município de Itajá/RN 
há pelo menos 02 anos. 

Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir 
e promover manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, 
dançarinos, artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, entre 
outros.  

O agente cultural pode ser: 
I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 
II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande 
porte, etc) 
III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 
IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 
Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição 
jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da 
assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração 
assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo 
constante no Anexo VI. 

2.6 Quem NÃO pode participar 
Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:  

I - tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de análise de 
propostas ou da etapa de julgamento de recursos; 
II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido 
servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na 
etapa de julgamento de recursos; e 
III - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado ou de 
Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); 
do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará 
impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações previstas no item 
2.6.  

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, 
estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores 
se enquadrarem nas situações descritas neste item. 

Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não 
caracteriza participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação 
do agente cultural nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste 
edital. 

2.7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital 
Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com, no máximo 01 projeto e poderá ser 
contemplado com no máximo 01 projeto. 

3. ETAPAS 
Este edital é composto pelas seguintes etapas: 
● Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais 
● Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos 
● Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior serão 
convocados para apresentar documentos de habilitação 
● Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os agentes culturais habilitados 
serão convocados para assinar o Termo de Execução Cultural 

4. INSCRIÇÕES 

O agente cultural deve encaminhar por meio de forma física, na sede da 
Secretaria municipal de Cultura, que fica localizado no Palácio Manoel Eugênio Ferreira, na 
Praça Vereador João Medeiros Lopes, bairro Centro, nº 77, e protocolado a ser encaminhado 
para a Comissão de Seleção de Projetos Culturais a seguinte documentação obrigatória:  
a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);  
b) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito 
conforme Anexo I, quando houver;  
c) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas; 
d) Declaração de representação, se for concorrer como um coletivo sem CNPJ; e 
e) Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para auxiliar na avaliação do 
mérito cultural do projeto.   

Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela 
qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.  

Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e 
condições previstos neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura - PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório de fomento à cultura), no Decreto 
11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de fomento). 

5. COTAS 
5.1 Categoria de cotas 
Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para: 
a) pessoas negras (pretas e pardas); 
b) pessoas indígenas; 
c) pessoas com deficiência. 
 
A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no 
Anexo I. 
Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma 

autodeclaração. 
A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em 

outros formatos acessíveis. 
5.2 Concorrência concomitante 
Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão 

concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo 
tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser 
selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.  

Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota 
suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não 
ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados 
nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela 
cota. 

5.3 Desistência do optante pela cota 
Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida 

deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classificação.  

5.4 Remanejamento das cotas 
No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o 

cumprimento de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser 
destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas 
não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para 
os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

5.5 Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos 
As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que 

preencham algum dos requisitos abaixo:  
I - pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras, indígenas ou com 
deficiência, 
II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras, indígenas 
ou com deficiência em posições de liderança no projeto cultural; 
III - pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural 
majoritariamente composta por pessoas negras, indígenas ou com deficiência; e 
IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras, indígenas 
ou com deficiência na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica.] 
As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ devem preencher 
uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo VII e Anexo VIII.  

6. COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO)  
6.1 Preenchimento do modelo 
O agente cultural deve preencher o Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de 

Trabalho, documento que contém a ficha de inscrição, a descrição do projeto e a planilha 
orçamentária. 

O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e 
documentos encaminhados, isentando o município de Itajá/RN de qualquer responsabilidade 
civil ou penal.  

6.2 Previsão de execução do projeto 
Os projetos apresentados deverão ser executados até 31 de dezembro de 2025. 
6.3 Custos do projeto 
O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária constante no Anexo II 

indicando os custos do projeto, por categoria, acompanhado dos valores condizentes com as 
práticas de mercado. O agente cultural pode informar qual a referência de preço utilizada, de 
acordo com as características e realidades do projeto. 

Atenção! O projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de 
mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como 
a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e 
tradicionais. 

http://www.itaja.rn.gov.br/
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Atenção! O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a 
cada projeto, conforme Anexo I do presente edital. 

Atenção! O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com 
recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, e outros 
programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item de despesa. 

Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos 
provenientes deverão ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser apresentada na planilha 
orçamentária a previsão de arrecadação, juntamente com a relação de quais itens serão 
custeados com esse recurso. 

6.4 Recursos de acessibilidade  
Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 

comunicacional compatíveis com as suas caractetísticas, nos termos do disposto na Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência). 

São medidas de acessibilidade: 
I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 
acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 
II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas 
com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo 
projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 
III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 
projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de 
consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços 
culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre 
outras: 
I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 
II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 
III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 
IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 
V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

6.5 Recursos para áreas periféricas 
Os projetos devem prever atividades de democratização do acesso à fruição e à 

produção artística e cultural em áreas periféricas, urbanas e rurais, bem como em áreas de 
povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso II do art. 
7º da Lei nº 14.399/2022). 

7. ETAPA DE SELEÇÃO 
7.1 Quem analisa os projetos 
Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão 

registradas em ata. 
Farão parte desta comissão convidados pela administração pública para atuar 

como membros da Comissão de Seleção, em caráter voluntário e agentes públicos nomeados 
através de portaria. 

7.2 Quem não pode analisar os projetos 
Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos 

de participar da apreciação dos projetos quando: 
I - tiverem interesse direto na matéria; 
II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto; 
III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo:  tenham composto o quadro 
societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos últimos dois anos, 
ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro 
grau; e 
IV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do respectivo 
cônjuge ou companheiro. 
Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve comunicar à 
comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos praticados podem 
ser considerados nulos.  

Atenção! Os parentes de que trata o item III são:  pai, mãe, filho/filha, avô, avó, 
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, 
genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada. 

7.3 Análise do mérito cultural  
Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos projetos. 

Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual 
quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes 
em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas 
aos critérios descritos no Anexo III deste edital. 

Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada 
projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na mesma 
categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação. 

7.4 Análise da planilha orçamentária 
Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo 

agente cultural são compatíveis com os preços praticados no mercado. 
Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise comparando os 

valores apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores, ou com outros 
métodos de verificação. 

7.5 Valores incompatíveis com o mercado 
Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total 

ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com 
preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 
desconformidade com o projeto apresentado. 

Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar 
recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o 7.6. 

7.6 Recurso da etapa de seleção 
O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do 

município de Itajá/RN e no site oficial da Secretaria Municipal de Cultura. 
Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Secretaria 

Municipal de Cultura, que deve ser apresentado por meio de formulário de recurso a ser 
entregue na sede da Secretaria de Cultura no prazo de 03 (três) dias uteis a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à 
publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  
Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será 
divulgado no Diário Oficial no Município através do site: https://itaja.rn.gov.br/.  
8. REMANEJAMENTO DE VAGAS 
Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que 

seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as 
seguintes regras: 

8.1 Poderão ser remanejadas para outras categorias com maior pontuação geral. 
Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos 

remanescentes poderão ser utilizados em outro edital da PNAB. 
9. ETAPA DE HABILITAÇÃO  
9.1 Documentos necessários 
O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no 

prazo de 03 (três) dias uteis após a publicação do resultado final de seleção, por meio de 
formato físico os seguintes documentos: 

Se o agente cultural for pessoa física:  
I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 
II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União; 
III - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e municipais, 
expedidas pela Unidade Virtual de Tributação do Governo do Estado do Rio Grande do Norte e 
pelo Portal do Contribuinte do Município de Itajá/RN; 
IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho;  
V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou 
de declaração assinada pelo agente cultural. 

Atenção!  A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de 
agentes culturais: 
I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 
II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 
III - que se encontrem em situação de rua. 
Se o agente cultural for pessoa jurídica:  
I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 
II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 
lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 
III – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 
IV - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça 
estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 
V - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
VI - certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas emitidas pela Unidade 
Virtual de Tributação do Governo do Estado do Rio Grande do Norte e pelo Portal do Contribuinte 
do Município de Itajá/RN; 
VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 
VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho;  
Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ): 
I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 
II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União 
em nome do representante do grupo; 
II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e municipais, 
expedidas emitidas pela Unidade Virtual de Tributação do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte e pelo Portal do Contribuinte do Município de Itajá/RN, em nome do representante do 
grupo; 
IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho em nome do representante do grupo;  
V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou 
de declaração assinada pelo agente cultural, em nome do representante do grupo. 
As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que 
não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a 
administração pública. 

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável 
pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este 
Edital. 

Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros 
agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a ordem de 
classificação dos projetos. 

9.2 Recurso da etapa de habilitação 
Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado a Secretaria 

Municipal de Cultura que deve ser apresentado por meio de formato físico no prazo de 3 dias 
úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro 
dia útil posterior à publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

http://www.itaja.rn.gov.br/
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Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será 
divulgado no Diário Oficial no Município através do site: https://itaja.rn.gov.br/. 
Após essa etapa, não caberá mais recurso. 

10. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS 

10.1 Termo de Execução Cultural  
Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a 

assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou 
eletrônica. 

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo 
agente cultural selecionado neste Edital e pela Secretaria Municipal de Cultura contendo as 
obrigações dos assinantes do Termo. 

10.2 Recebimento dos recursos financeiros 
Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os 

recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, 
em desembolso único ou em parcelas. 

Para recebimento dos recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária 
específica, em instituição financeira pública isenta de tarifas bancárias ou em instituição 
financeira privada. 

Atenção! A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos 
recursos estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 
caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural.  

11. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 
Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as 

marcas do Governo federal, da Secretaria Municipal de Cultura e da Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado 
pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das 
Eleições) nos três meses que antecedem as eleições. 

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de 
acessibilidade disponibilizados. 

O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 37 da 
Constituição Federal. 

12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  
12.1 Monitoramento e avaliação realizados pela Secretaria Municipal de Cultura 
Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 

contemplados, assim como a prestação de informação à administração pública, observarão a 
Lei nº 14.903/2024 e o Decreto nº 11.453/2023 que dispõem sobre os mecanismos de fomento 
do sistema de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de 
foco no cumprimento do objeto. 

12.2 Como o agente cultural presta contas ao Município de Itajá/RN 
O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório de 

Objeto da Execução Cultural, conforme documento constante no Anexo V deste edital.  
O Relatório de Objeto da Execução Cultural, deve ser apresentado até 01 (um) 

mês a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural. 
O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido somente nas seguintes 

hipóteses: 
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da apresentação do 
Relatório Final de Execução do Objeto; ou 
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução 
da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos 
apresentados. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 Desclassificação de projetos 
Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, 

etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com 
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição Federal, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. 

Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na 
desclassificação do agente cultural.  

13.2 Acompanhamento das etapas do edital 
O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site 

https://itaja.rn.gov.br/.  
O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos 

prazos são de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos 
às publicações no site: https://itaja.rn.gov.br/ e nas mídias sociais oficiais. 

13.3 Informações adicionais 
Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail cultura@itaja.rn.gov.br ou 

presencialmente na sede da Secretaria de Cultura.  
Os casos omissos ficarão a cargo do Conselho Municipal de Cultura. 
13.4 Validade do resultado deste edital 
O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 24 

meses após a publicação do resultado final. 
13.5 Anexos do edital 

Compõem este Edital os seguintes anexos:  
Anexo I - Categorias de apoio; 
Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 
Anexo III - Critérios de seleção 
Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 
Anexo V - Relatório de Objeto da Execução Cultural; 
Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; 
Anexo VII - Declaração étnico-racial  
 

Anexo VIII – Declaração PCD 
Anexo IX – Formulário de interposição de recurso 
 

 
1.º EDITAL DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PRAZOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO DO 

EDITAL N.º 002/2024 – SUBSIDIO A ESPAÇOS, AMBIENTES E INICIATIVAS. 
 

A Prefeitura Municipal de Itajá/RN, por meio da Secretaria Municipal de Cultura 
torna público o 1.º EDITAL DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PRAZOS DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO DO EDITAL N.º 002/2024 – Subsídio a Espaços, Ambientes e Iniciativas, com base na 
Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 
11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de 
Ações Afirmativas e Acessibilidade). 
 

1. ONDE SE LÊ: 2.4. Prazo de Inscrição 
De 08 horas do dia 07/11/2024 até às 13 horas do dia 15/11/2024.  
PASSA-SE A LÊ: 2.4. Prazo de Inscrição 
De 08 horas do dia 07/11/2024 até às 13 horas do dia 18/11/2024.  
 

Itajá/RN, 14 de novembro de 2024 
 

______________________________ 
Maria de Fátima Pessoa Lopes 

 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

SELEÇÃO DE ESPAÇO, AMBIENTES E INICIATIVAS ARTÍSTICO-CULTURAIS PARA RECEBER 
SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 

FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 
  

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
A Lei 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 

(PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a 
sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização e à 
universalização do acesso à cultura no Brasil. 

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à 
cultura mediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma 
continuada.  

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento 
da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes 
culturais do município de ITAJÁ/RN. 

Deste modo, a Secretaria Municipal de Cultura torna público o presente edital 
elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório 
do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 
(Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações 
Afirmativas e Acessibilidade).  

2. INFORMAÇÕES GERAIS  
2.1 Objeto do edital 
O objeto deste Edital é a seleção de espaços, ambientes e iniciativas artístico-

culturais para receberem subsídio para manutenção nas categorias descritas no Anexo I, com 
o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do município de Itajá/RN. 

2.2 Quantidade de espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais 
selecionados 
Serão selecionados 04 (quatro) espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais. 
Contudo, caso haja disponibilidade orçamentária e interesse público, o edital poderá ser 
suplementado, ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou 
rendimentos, as vagas podem ser ampliadas. 

2.3 Valor total do Edital 
Cada espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural receberá subsídio no valor 

de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais). 
Sobre o valor total repassado pelo município de Itajá/RN ao agente cultural, não incidirá 
Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios da contratação 
de serviços. 

O valor total deste edital é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  
UNID.ADM: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA  
PROJ/ATIV: 2330 – APOIO A PROJETOS CULTURAIS POR MEIO DE EDITAIS  
NAT. DESPESA: 3.3.90.48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 
17190000 – TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA - LEI 14.399/2022 

2.4 Prazo de inscrição 
3. De 08 horas do dia 07/11/2024 até às 13 horas do dia 18/11/2024.  

As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital. 
3.1 Quem pode participar 
Pode se inscrever no Edital agentes culturais que constituem espaços, ambientes 

e iniciativas artístico-culturais localizados no município de Itajá/RN e que tenham as seguintes 
características:  
I – seja organizado e mantido por pessoas, organizações da sociedade civil, microempresas 
culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e 
instituições culturais sem fins lucrativos; 
II - tenha pelo menos 2 (dois) anos de funcionamento regular comprovado e que se dediquem a 
realizar atividades artísticas e culturais. 

Ou seja, os agentes culturais podem ser: 
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I – Pessoa física ou Microempreendedor individual (MEI); 
II - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc); 
III – Microempresas; 
III - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

Na hipótese de espaços, ambientes ou iniciativas culturais que atuem como 
grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa 
física como responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a 
representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou 
coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI. 

O espaço ou iniciativa precisa estar cadastrado em algum dos cadastros públicos 
de agentes ou iniciativas culturais abaixo: 
I.Cadastros Estaduais de Cultura; 
II.Cadastros Municipais de Cultura; 
III.Cadastro Distrital de Cultura; 
IV.Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 
V.Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura; 
VI.Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic); 
VII.Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab); 
São exemplos de espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais: 
 

Pontos e pontões de cultura teatros independentes 

escolas de música, de capoeira e de artes 
e estúdios, companhias e escolas de 
dança 

circos, inclusive itinerantes 

cineclubes centros culturais, casas de cultura e centros 
de tradição regionais 

museus comunitários e centros de me-
mória e patrimônio; bibliotecas comunitá-
rias 

comunidades e povos indígenas e seus es-
paços, ambientes e iniciativas artístico-cul-
turais 

centros artísticos e culturais afro-brasilei-
ros e cultura gospel 

comunidades quilombolas e seus espaços, 
ambientes e iniciativas artístico-culturais 

povos e comunidades tradicionais e seus 
espaços, ambientes e iniciativas artístico-
culturais 

teatro de rua e demais expressões artísticas 
e culturais realizadas em espaços públicos 

livrarias, editoras e sebos empresas de diversão e produção de espetá-
culos; estúdios de fotografia 

produtoras de cinema e audiovisual ateliês de pintura, de moda, de design e de 
artesanato 

galerias de arte e de fotografias feiras permanentes de arte e de artesanato 

espaços de apresentação musical espaços de literatura, de poesia e de litera-
tura de cordel 

espaços e centros de cultura alimentar de 
base comunitária e agroecológica e de 
culturas originárias, tradicionais e popula-
res 

outros espaços, ambientes, iniciativas e ati-
vidades artístico-culturais validados nos ca-
dastros aos quais se refere o art. 9º desta 
Lei. 

 
Atenção! Não é necessário ter uma sede em espaço físico para participar deste 

edital. 
3.2 Quem NÃO pode participar 
Não pode se inscrever neste Edital, espaços, ambientes e iniciativas artístico-

culturais:  
I.criados pela administração pública de qualquer esfera ou vinculados a ela; 
II.vinculados a fundações, a institutos ou a instituições criados ou mantidos por empresas ou 
grupos de empresas; 
III.teatros ou casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos 
empresariais; 
IV.espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S; 
V.que tenham sócios, diretores e/ou administradores que participaram diretamente da etapa 
de elaboração do edital, e venham a participar da etapa de análise de propostas ou da etapa de 
julgamento de recursos;  
VI.que tenham sócios, diretores e/ou administradores que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do 
órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de 
elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 
e  
VII.que tenham sócios, diretores e/ou administradores Chefes do Poder Executivo 
(Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado ou de Município, membros do Poder 
Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, 
Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de 
Contas (Auditores e Conselheiros).  

Atenção! O subsídio para espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais 
somente será concedido para a gestão responsável pelo espaço cultural. 

Atenção! É proibido o recebimento cumulativo de subsídios de que trata este 
Edital, mesmo que o agente cultural seja responsável por mais de um espaço cultural. 

Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não 
caracteriza participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação 
do agente cultural nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste 
edital. 

4. ETAPAS 
Este edital é composto pelas seguintes etapas: 

Inscrições – etapa de apresentação de projetos pelos agentes culturais 
Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos 

Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior serão 
convocados para apresentar documentos de habilitação 
Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os agentes culturais habilitados 
serão convocados para assinar o Termo de Execução Cultural 

5. INSCRIÇÕES 
5.1 Como se inscrever 
O agente cultural deve encaminhar por meio de forma física, na sede da 

Secretaria municipal de Cultura, que fica localizado no Palácio Manoel Eugênio Ferreira, na 
Praça Vereador João Medeiros Lopes, bairro Centro, nº 77,  e protocolado a ser encaminhado 
para a Comissão de Seleção de Projetos Culturais a seguinte documentação obrigatória:  
a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);  
b) Portfólio reunindo registros para comprovação dos últimos 02 anos de atuação (fotos, vídeos, 
postagens em redes sociais, relatórios...); 
c) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o espaço, ambientes ou 
iniciativa artístico-cultural será inscrito conforme Anexo I, quando houver; 
d) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas; 
e) Declaração de representação, se for um coletivo sem CNPJ; 
f) Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para auxiliar na avaliação do 
mérito cultural do projeto. 

Atenção! O agente cultural representante do espaço, ambiente ou iniciativa é 
responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos arquivos e 
informações de seu projeto.  

Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e 
condições previstos neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura - PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório de fomento à cultura), no Decreto 
11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de fomento).  

6. COTAS 
6.1 Categoria de cotas 

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para: 
a) pessoas negras (pretas e pardas); 
b) pessoas indígenas; 
c) pessoas com deficiência. 

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no 
Anexo I. 

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma 
autodeclaração.  

A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em 
outros formatos acessíveis.  

6.2 Concorrência concomitante 
Os espaços culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão 

concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo 
tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser 
selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.  

Os espaços culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota 
suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não 
ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados 
nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela 
cota. 

6.3 Desistência do optante pela cota 
Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida 

deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classificação.  

6.4 Remanejamento das cotas 
No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o 

cumprimento de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser 
destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

Caso não haja espaços culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas 
não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para 
os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

6. Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos  
As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que 

preencham algum dos requisitos abaixo:   
I - pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras, indígenas ou com 
deficiência,  
II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras, indígenas 
ou com deficiência em posições de liderança no projeto cultural;  
III - pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural 
majoritariamente composta por pessoas negras, indígenas ou com deficiência; e  
IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras, indígenas 
ou com deficiência na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica.]  

As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ devem 
preencher uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo VII e Anexo VIII.   

7. COMO ELABORAR O PROJETO DE MANUTENÇÃO (PLANO DE TRABALHO)  
7.1 Preenchimento do modelo 
Para se inscrever neste edital é necessário preencher o Anexo II - Formulário de 

Inscrição/Plano de Trabalho, documento que contém a ficha de inscrição e a descrição do 
projeto. 

O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e 
documentos encaminhados, isentando o município de Itajá/RN de qualquer responsabilidade 
civil ou penal.  

7.2 Custos de manutenção 
O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária constante no Anexo II 

indicando os custos de manutenção do espaço, ambientes ou iniciativas artístico-culturais, por 
categoria, acompanhado dos valores condizentes com as práticas de mercado. O agente 
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cultural pode informar qual a referência de preço utilizada, de acordo com as características e 
realidades do projeto.  

Atenção! A planilha poderá conter valores divergentes das práticas de mercado 
convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como 
a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e 
tradicionais.  

Atenção! O subsídio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com 
recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, recursos da 
PNAB empregados na Política Nacional de Cultura Viva e outros programas e/ou apoios 
federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos 
no custeio de um mesmo item de despesa.  

Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos 
provenientes deverão ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser apresentada na planilha 
orçamentária a previsão de arrecadação, juntamente com a relação de quais itens serão 
custeados com esse recurso.  

7.3 Contrapartida 
Os espaços ou iniciativas são obrigados a garantir, como contrapartida, a 

realização, de forma gratuita, em intervalos regulares, de atividades destinadas aos alunos de 
escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, inclusive 
apresentações ao vivo com interação popular, podendo ser utilizados meios digitais, em 
cooperação e com planejamento definido com o município de Itajá/RN. 

7.4 Recursos de acessibilidade  
Os espaços ou iniciativas artístico-culturais devem implementar medidas de 

acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as características dos 
produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência). 

São medidas de acessibilidade: 
I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 
acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 
II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas 
com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo 
projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 
III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 
projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de 
consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços 
culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 
Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação 
poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras: 
I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 
II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 
III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 
IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 
V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

8. ETAPA DE SELEÇÃO 
8.1 Quem analisa os projetos de manutenção de espaços, ambientes e iniciativas 

artístico-culturais selecionados 
Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão 

registradas em ata. 
Farão parte desta comissão convidados pela administração pública para atuar 

como membros da Comissão de Seleção, em caráter voluntário e agentes públicos nomeados 
através de portaria. 

8.2 Quem não pode analisar os projetos 
Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos 

de participar da apreciação dos projetos quando: 
I - tiverem interesse direto na matéria; 
II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto; 
III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo:  tenham composto o quadro 
societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos últimos dois anos, 
ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro 
grau; e 
IV - estejam litigando judicial ou administrativamente com o agente cultural ou com respectivo 
cônjuge ou companheiro. 

O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à 
referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

Atenção! Os parentes de que trata o item III são:  pai, mãe, filho/filha, avô, avó, 
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, 
genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada. 

8.3 Análise dos projetos 
Os membros da comissão de seleção farão a análise das inscrições 

apresentadas. 
Na análise, será realizada a identificação, tanto individual quanto sobre seu 

contexto social, de aspectos relevantes dos espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais 
concorrentes em uma mesma categoria de subsídio, realizada por meio da atribuição 
fundamentada de notas aos critérios descritos no Anexo III deste edital. 

Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada 
espaço, ambiente e iniciativas artístico-cultural, e de seus impactos e relevância em relação a 
outros espaços inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada espaço, ambiente e 
iniciativas artístico-cultural é atribuída em função desta comparação. 

8.4 Valores incompatíveis com o mercado 
Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total 

ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com 

preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 
desconformidade com a proposta apresentada. 

Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar 
recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o 7.5 

8.5 Recurso da etapa de seleção 
O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do 

município de Itajá/RN e no site oficial da Secretaria Municipal de Cultura. 
Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Secretaria 

Municipal de Cultura, que deve ser apresentado por meio de formulário de recurso a ser 
entregue na sede da Secretaria de Cultura no prazo de 03 (três) dias uteis a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à 
publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  
Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será 

divulgado no Diário Oficial no Município através do site: https://itaja.rn.gov.br/.  
9. REMANEJAMENTO DE VAGAS 
Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que 

seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as 
seguintes regras:. 

9.1 Poderão ser remanejadas para outras categorias com maior pontuação geral. 
Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão 
ser utilizados em outro edital da PNAB. 

10. ETAPA DE HABILITAÇÃO  
Documentos de habilitação 
O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no 

prazo de 03 (três) dias uteis após a publicação do resultado final de seleção, por meio de 
formato físico os seguintes documentos: 

Se o espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural for representado por pessoa 
jurídica, deve apresentar os seguintes documentos:  
I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 
II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 
lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 
III – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 
IV - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça 
estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 
V - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
VI - certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas pela Unidade Virtual de 
Tributação do Governo do Estado do Rio Grande do Norte e pelo Portal do Contribuinte do 
Município de Itajá/RN; 
VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 
VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

Se o espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural for representado por pessoa 
física, deve apresentar os seguintes documentos:  
I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 
II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União; 
III - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e municipais, 
expedidas pela Unidade Virtual de Tributação do Governo do Estado do Rio Grande do Norte e 
pelo Portal do Contribuinte do Município de Itajá/RN; 
IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho;  
V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou 
de declaração assinada pelo agente cultural. 

Atenção!  A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de 
agentes culturais: 
I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 
II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 
III - que se encontrem em situação de rua. 

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos 
com a administração pública. 

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável 
pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este 
Edital. 

Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros 
agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a ordem de 
classificação dos projetos.  

10.1 Recurso da etapa de habilitação 
Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado a Secretaria 

Municipal de Cultura que deve ser apresentado por meio de formato físico no prazo de 3 dias 
úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro 
dia útil posterior à publicação.  

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será 

divulgado no Diário Oficial no Município através do site: https://itaja.rn.gov.br/. 
Após essa etapa, não caberá mais recurso. 
11. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 

RECURSOS FINANCEIROS 
11.1 Termo de Execução Cultural  
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Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a 
assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou 
eletrônica. 

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo 
agente cultural selecionado neste Edital e pela Secretaria Municipal de Cultura contendo as 
obrigações dos assinantes do Termo. 

11.2 Recebimento dos recursos financeiros 
Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os 

recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital até 
o dia 31 de dezembro de 2024. 

Atenção! A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio 
estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando 
a seleção como expectativa de direito do agente cultural.  

12. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 
Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as 

marcas do Governo federal e do Município de Itajá/RN, de acordo com as orientações técnicas 
do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as 
vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as 
eleições. 

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de 
acessibilidade disponibilizados. 

O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 37 da 
Constituição Federal. 

13. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  
13.1 Monitoramento e avaliação realizados pelo município de Itajá/RN. 
Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 

contemplados, assim como a prestação de informação à administração pública, observarão a 
Lei nº 14.903/2024 e o Decreto nº 11.453/2023 que dispõem sobre os mecanismos de fomento 
do sistema de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de 
foco no cumprimento do objeto.  

13.2 Como o agente cultural presta contas ao município de Itajá/RN. 
O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório de 

Objeto da Execução Cultural, conforme documento constante no Anexo V deste edital.  
O Relatório de Objeto da Execução Cultural deve ser apresentado até 30 dias após 

o final do exercício financeiro em que se encerrou a aplicação dos recursos recebidos. 
O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido somente nas seguintes 

hipóteses: 
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da apresentação do 
Relatório Final de Execução do Objeto; ou 
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução 
da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos 
apresentados. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Desclassificação de projetos 
Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, 

etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com 
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição Federal, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. 

Atenção! Eventuais irregularidades, constatadas a qualquer tempo, implicarão na 
desclassificação do agente cultural. 

14.2 Acompanhamento das etapas do edital 
O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site 

https://itaja.rn.gov.br/. 
O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos 

prazos são de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos 
às publicações no site: https://itaja.rn.gov.br/ e nas mídias sociais oficiais. 

14.3 Informações adicionais 
Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail cultura@itaja.rn.gov.br ou 

presencialmente na sede da Secretaria de Cultura.  
Os casos omissos ficarão a cargo do Conselho Municipal de Cultura. 
14.4 Validade do resultado deste edital 
O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 24 

meses após a publicação do resultado final. 
14.5 Anexos do edital 

Compõem este Edital os seguintes anexos:  
Anexo I - Categorias de apoio; 
Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 
Anexo III - Critérios de seleção 
Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 
Anexo V - Relatório de Objeto da Execução Cultural 
Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; 
Anexo VII - Declaração étnico-racial 
Anexo VIII – Declaração PCD 
Anexo IX – Formulário de interposição de recurso 
 

 
1.º EDITAL DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PRAZOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO DO 

EDITAL N.º 003/2024 – PONTOS DE CULTURA 
 

A Prefeitura Municipal de Itajá/RN, por meio da Secretaria Municipal de Cultura 
torna público o 1.º EDITAL DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PRAZOS DO CHAMAMENTO 

PÚBLICO DO EDITAL N.º 002/2024 – Subsídio a Espaços, Ambientes e Iniciativas, com base na 
Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 
11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de 
Ações Afirmativas e Acessibilidade) e na Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 (Política Nacional 
de Cultura Viva). 

1. ONDE SE LÊ: 6. ETAPA DE INSCRIÇÃO 
6.1 As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 05 à 15 de 

novembro de 2024, por meio de forma física, na sede da Secretaria municipal de Cultura, que 
fica localizado no Palácio Manoel Eugênio Ferreira, na Praça Vereador João Medeiros Lopes, 
bairro Centro, nº 77, e protocolado a ser encaminhado para a Comissão de Seleção de Projetos 
Culturais. Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do prazo.  
PASSA-SE A LÊ: 6. ETAPA DE INSCRIÇÃO 

6.1 As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 07 à 18 de 
novembro de 2024, por meio de forma física, na sede da Secretaria municipal de Cultura, que 
fica localizado no Palácio Manoel Eugênio Ferreira, na Praça Vereador João Medeiros Lopes, 
bairro Centro, nº 77, e protocolado a ser encaminhado para a Comissão de Seleção de Projetos 
Culturais. Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do prazo.  
 

Itajá/RN, 14 de novembro de 2024 
 

______________________________ 
Maria de Fátima Pessoa Lopes 

 

 
EDITAL PADRONIZADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2024 
REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE ITAJÁ/RN 

 
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 
 

O município de Itajá/RN torna público o presente Edital para o desenvolvimento 
da “REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE Itajá/RN por meio da Política 
Nacional de Cultura Viva (PNCV), instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.  
O presente edital é regido pelo disposto na Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022 (PNAB), no 
Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, e Portaria MinC nº 80, de 27 de outubro de 2023 
(Regulamentam a PNAB), no Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023 (Decreto de Fomento), 
na Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 (Política Nacional de Cultura Viva), na Instrução 
Normativa MINC nº 08, de 11 de maio de 2016, e na Instrução Normativa MINC nº 12, de 28 de 
maio de 2024, ou em ato normativo correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV). 
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da Cultura, 
por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). Aqui você vai encontrar 
as regras deste edital e como fazer para se inscrever. Estamos muito felizes com seu interesse 
em participar desta política. Boa leitura. 

1. OBJETO  
1.1 Este Edital tem por objeto a premiação de projetos, iniciativas, atividades ou 

ações de Pontos e Pontões de Cultura, nos termos da Política Nacional de Cultura Viva. Trata-
se, portanto, de reconhecimento pela contribuição já realizada por Pontos e Pontões de Cultura 
(com ou sem CNPJ); além de entidades (com CNPJ) e coletivos informais (sem CNPJ) que ainda 
não são certificadas como Pontos ou Pontões de Cultura, mas que têm características de 
Pontos de Cultura e serão certificadas por meio deste edital (desde que atendam aos requisitos 
previstos no item 3). 

1.2 De acordo com a Lei Cultura Viva: 
●Pontos de Cultura são “entidades jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, grupos ou 
coletivos sem constituição jurídica, de natureza ou finalidade cultural, que desenvolvam e 
articulem atividades culturais em suas comunidades”; 
●Pontões de Cultura são “entidades com constituição jurídica, de natureza/finalidade cultural 
e/ou educativa, que desenvolvam, acompanhem e articulem atividades culturais, em parceria 
com as redes regionais, identitárias e temáticas de pontos de cultura e outras redes temáticas, 
que se destinam à mobilização, à troca de experiências, ao desenvolvimento de ações 
conjuntas com governos locais e à articulação entre os diferentes pontos de cultura que 
poderão se agrupar em nível estadual e/ou regional ou por áreas temáticas de interesse 
comum, visando à capacitação, ao mapeamento e a ações conjuntas.” 
1.3 O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, ou seja, será realizado por meio 
de pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, sem 
exigência de contrapartida, sem necessidade de assinatura de instrumento jurídico, sem 
prestação de contas, conforme autoriza o art. 41 do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento). 

2. RECURSOS   
2.1 Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, repassados ao 

município de Itajá/RN por meio da PNAB, e tem o valor total de R$ 50.000,00, para a premiação 
de 04 (quatro) entidades e/ou coletivos, dividido entre as categorias descritas no Anexo I deste 
edital, no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) cada prêmio. 

2.2. O valor do prêmio concedido aos coletivos informais representados por 
pessoas físicas não terá retenção na fonte do Imposto de Renda, sendo o valor a ser depositado 
por meio de ordem bancária na conta corrente ou poupança indicada no Formulário de 
Inscrição (Anexo 03). 

2.3. O valor do prêmio concedido às pessoas jurídicas não terá a retenção na fonte 
do Imposto de Renda, sendo o valor a ser depositado por meio de ordem bancária na conta 
corrente ou poupança indicada no Formulário de Inscrição (Anexo 03), podendo haver a 
incidência posterior do tributo, cujo recolhimento ficará a cargo da entidade, caso este não 
desfrute de isenção expressamente outorgada por lei. 

2.4 Caso haja disponibilidade orçamentária e interesse público, este edital 
poderá ser suplementado, ou seja, caso haja excedente de recursos da PNAB advindo de outros 

http://www.itaja.rn.gov.br/
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editais ou de rendimentos, ou caso haja disponibilidade orçamentária de outras fontes, as 
vagas podem ser ampliadas para contemplar mais inscrições.  
  3. CERTIFICAÇÃO COMO PONTO DE CULTURA  

3.1 O Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura é um dos instrumentos 
da Política Nacional de Cultura Viva, sendo integrado pelos grupos, coletivos e pessoas 
jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que desenvolvam ações culturais e que possuam 
certificação simplificada concedida pelo Ministério da Cultura. Compõe o Sistema Nacional de 
Informações e Indicadores Culturais (SNIIC).  

3.2 Como já indicado, podem participar deste edital entidades e coletivos ainda 
não certificadas como Ponto ou Pontão de Cultura. Para participarem e serem certificadas por 
meio deste Edital, tais entidades e coletivos deverão:  
I.Obter pontuação mínima de 50 pontos (50% do total) dos Critérios de Avaliação (Anexo 2), 
relacionado ao histórico de atuação da entidade ou coletivo, sendo avaliada pela Comissão de 
Seleção a partir do portfólio (relatório com material de comprovação das atividades), da Ficha 
de Inscrição e demais conteúdos enviados pela entidade ou coletivo, o que lhe caracterizará 
como “pré-certificada”;  
II.Atender aos requisitos documentais solicitados na fase seguinte, de Habilitação, o que lhe 
caracterizará como “certificada”;  

3.3 Caso a entidade ou coletivo não seja certificada e não obtenha a pontuação 
mínima necessária para pré-certificação, conforme indicado no item 3.2., I, a candidatura será 
desclassificada.  

3.4 Caso a entidade ou coletivo concorrente informe já ser certificada como Ponto 
ou Pontão de Cultura, no Formulário de Inscrição, a certificação será verificada pela Secretaria 
Municipal de Cultura na Plataforma Cultura Viva. Caso não seja localizada a certificação, a 
entidade ou coletivo passará pelos mesmos regramentos e procedimentos que as entidades e 
coletivos não certificados, podendo, ou não, ser certificado como Ponto de Cultura por meio 
deste Edital (sendo possível a apresentação de recurso, na Fase de Seleção).  

3.5. Este edital não certificará novos coletivos e entidades como Pontões de 
Cultura. Caso o coletivo ou entidade participante não seja, anteriormente, certificada como 
Ponto ou Pontão de Cultura, apenas poderá ser certificada como Ponto de Cultura por meio 
deste edital. 

3.6 A Secretaria Municipal de Cultura enviará à Secretaria de Cidadania e 
Diversidade Cultural do Ministério da Cultura (conforme modelo a ser disponibilizado), após a 
fase de Habilitação, a relação de Pontos de Cultura certificados por meio deste edital, para que 
constem na base de dados do Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura. 

3.7 A emissão da Certificação Simplificada por parte do Ministério da Cultura, 
após envio da relação de Pontos de Cultura certificados por meio deste edital por parte da 
Secretaria Municipal de Cultura, não compromete o possível recebimento da premiação. 

4. QUEM PODE PARTICIPAR DO EDITAL  
4.1 Poderão participar deste edital:  

I. Pontos e Pontões de Cultura certificados pelo Ministério da Cultura com constituição jurídica, 
ou seja, com CNPJ (aqui tratados, também, como entidades culturais); 
II. Pontos e Pontões de Cultura certificados pelo Ministério da Cultura sem constituição jurídica, 
ou seja, sem CNPJ (aqui tratados, também, como coletivos culturais); 
III. Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos (com CNPJ - aqui tratados, também, 
como entidades culturais) que desenvolvam e articulem atividades culturais em suas 
comunidades e ainda não estejam certificadas como Ponto ou Pontão de Cultura pelo 
Ministério da Cultura, desde que cumpram os requisitos para a certificação no Cadastro 
Nacional, conforme item 3 deste edital; 
IV. Coletivos informais (sem constituição jurídica), representados por pessoas física, que 
desenvolvam e articulem atividades culturais em suas comunidades e ainda não estejam 
certificadas como Ponto ou Pontão de Cultura pelo Ministério da Cultura, desde que cumpram 
os requisitos para a certificação no Cadastro Nacional, conforme item 3 deste edital.   

4.1.1. Em todos os casos, é necessário que as entidades e coletivos comprovem, 
no mínimo, 2 (dois) anos de desenvolvimento de atividades culturais na comunidade local, por 
meio de fotos, material gráfico de eventos, publicações impressas e em meios eletrônicos e 
outros materiais comprobatórios;  

 5.  QUEM NÃO PODE PARTICIPAR DO EDITAL  
5.1 Não podem participar do presente Edital:  

I.coletivos informais representados por pessoas menores de 18 (dezoito) anos; 
II.pessoas físicas e Microempreendedores Individuais (MEI);  
II.instituições privadas com fins lucrativos;  
III.Instituições de ensino, pesquisa e desenvolvimento institucional, públicas ou privadas, com 
ou sem fins lucrativos, suas mantenedoras e associações de pais, mestres, amigos ou ex-
alunos;  
IV.Entidades vinculadas a equipamentos públicos (como associação de amigos de teatros, 
museus, centros culturais etc.);  
V.Fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas;  
VI.Instituições integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, 
SENAR e outros);  
VII.Instituições privadas sem fins lucrativos e coletivos informais:  
a.que não possuam comprovada experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos de desenvolvimento 
de atividades culturais na comunidade local;   
b.que possuam dentre os seus dirigentes ou representantes:   
i.agente político ou dirigente de qualquer esfera governamental (Presidente da República, 
Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais 
e Municipais, Presidentes de fundações públicas), ou respectivo cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; 
ii.servidor público vinculado ao órgão responsável pela seleção pública do ente federativo, ou 
respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º 
grau; 
iii.membro do Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), Judiciário (Juízes, 
Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador) ou do Tribunal de 
Contas da União (Auditores e Conselheiros), ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau. 

VIII. Partidos políticos e suas instituições; 
IX. Membros da Comissão de Seleção ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau; e 
X. Pessoas jurídicas de direito público da administração direta ou indireta.  

Atenção! Membros de entidades e coletivos que integrarem Conselho de Cultura 
poderão concorrer neste Edital, desde que não se enquadre nas situações previstas no item 5.1. 

Atenção! A participação de membros de entidades e coletivos em consultas 
públicas relacionadas à implementação da PNAB e/ou na gestão compartilhada da PNCV não 
caracteriza participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação 
nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste edital. 

6. ETAPA DE INSCRIÇÃO  
6.1 As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 07 à 18 de 

novembro de 2024, por meio de forma física, na sede da Secretaria municipal de Cultura, que 
fica localizado no Palácio Manoel Eugênio Ferreira, na Praça Vereador João Medeiros Lopes, 
bairro Centro, nº 77, e protocolado a ser encaminhado para a Comissão de Seleção de Projetos 
Culturais. Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do prazo.  

6.2 A inscrição contará com o envio dos seguintes documentos:  
I.Formulário de Inscrição (conforme Anexo 3 deste edital); 
II.Material de comprovação das atividades culturais desenvolvidas pela entidade cultural ou 
coletivo há pelo menos 2 (dois) anos no município de Itajá/RN por meio de informações sobre 
as ações da entidade ou coletivo cultural; cópias de cartazes; folhetos; fotografias; material 
audiovisual (endereço eletrônico aberto, vídeos, entre outros); publicações em jornal e revista; 
página da internet; depoimentos; programas; convites para participar de eventos; cartas de 
reconhecimento de órgãos públicos ou privados, entidades e coletivos culturais e escolas; 
entre outros. É importante que pelo menos  1 (uma) comprovação indique data anterior a 2 (dois) 
anos em relação à publicação deste edital (ou seja, anterior a 04 de novembro de 2021). Da 
mesma forma, é importante que sejam apresentados materiais recentes (nos últimos dois 
anos), que demonstrem as atividades realizadas pela entidade ou coletivo. Esse material será 
utilizado pela Comissão de Seleção para avaliação das candidaturas, de acordo com o Quadro 
de Avaliação (Anexo 2); 
III.Em caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, juntar a "Declaração de 
Representação do Grupo/Coletivo Cultural” (Anexo 4), preenchida, assinada (de forma 
eletrônica, de próprio punho ou com a impressão digital) por todos os membros do 
grupo/coletivo cultural que indicarem a pessoa física representante e assinarem a Declaração; 
III.Autodeclarações das pessoas negras (pretas ou pardas), pessoas indígenas ou pessoas com 
deficiência, conforme modelos constantes nos Anexos 07 e 08, quando a entidade ou coletivo 
optar por concorrer às cotas. As autodeclarações deverão ser das pessoas: 
a.do quadro de dirigentes, acompanhada da ata da última eleição (no caso de entidades com 
constituição jurídica); ou 
b.integrantes do coletivo informal; 
IV.Outros documentos que a proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação da 
inscrição. 

6.4 A entidade ou coletivo cultural deverá se candidatar para apenas 1 (uma) 
categoria, de acordo com o Anexo 1 deste Edital. No caso de envio de mais de uma inscrição, 
na mesma categoria ou em diferentes categorias, será considerada apenas a última inscrição 
enviada para análise.  

6.5 As entidades ou coletivos que enviarem cópias ilegíveis de qualquer 
documento obrigatório solicitado neste Edital, prejudicando a análise de itens obrigatórios, 
serão desclassificadas na Etapa de Seleção.  

6.6 A Secretaria Municipal de Cultura não se responsabilizará por inscrições que 
deixarem de ser concretizadas por falta de internet, energia elétrica, problemas/lentidão no 
servidor, na transmissão de dados, em provedores de acesso dos usuários, etc. 

Atenção! Ao se inscrever, a entidade ou coletivo cultural aceita todas as regras e 
condições descritas nesse edital e concorda com os termos da Lei 13.018/2022 (Política 
Nacional de Cultura Viva - PNCV), da Instrução Normativa MinC nº 08/2016 e Instrução 
Normativa MinC nº 12/2024 (regulamentam PNCV), da Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), do Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e do Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

7. COTAS  
7.1 Ficam garantidas, conforme descrito no anexo 1, cotas em todas as categorias 

deste edital para:  
a.pessoas negras (pretas e pardas): 25% (vinte e cinco por cento) das vagas;  
b.pessoas indígenas: 10% (dez por cento) das vagas;  
c.pessoas com deficiência: 5% (cinco por cento) das vagas;  

7.2 As cotas serão destinadas 
I.às entidades (com CNPJ) que possuam quadro de dirigentes majoritariamente (cinquenta por 
cento mais um) composto por pessoas negras, indígenas ou com deficiência; 
II.para os coletivos informais (sem CNPJ) que sejam compostos majoritariamente (cinquenta 
por cento mais um) por pessoas negras, indígenas ou com deficiência. 

7.3 As pessoas físicas que compõem a direção da entidade ou o coletivo informal 
proponente devem se submeter aos regramentos descritos neste Edital.   

7.4 As entidades e coletivos culturais que optarem por concorrer às cotas 
concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja, 
concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às 
cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo de 
seleção.   

7.5 As entidades e coletivos culturais optantes por concorrer às cotas que 
atingirem nota suficiente para serem selecionadas no número de vagas oferecidas para ampla 
concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, 
serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo 
colocado optante pela cota.  

7.6 Em caso de desistência de entidades e coletivos optantes selecionadas nas 
cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por entidade ou coletivo que concorreu às 
cotas de acordo com a ordem de classificação. 

http://www.itaja.rn.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIII – Edição N.º 2498 – Itajá/RN, 14 de novembro de 2024. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   11 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

7.7 No caso de não existirem inscrições aptas em número suficiente para o 
cumprimento de uma das cotas, o número de premiações restantes deverá ser destinado 
inicialmente para a outra categoria de cotas.  

7.7.1 Caso não haja entidades e coletivos culturais inscritos em outra categoria 
de cotas, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo 
direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

7.8. Deverão ser premiadas, no mínimo, 30% (trinta por cento) de inscrições 
apresentadas por entidades e coletivos com trajetória declarada e comprovadamente ligadas 
às culturas populares e tradicionais. Este percentual pode ser composto junto às vagas 
destinadas às cotas.  

7.9. Considera-se pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 

8.  ETAPAS DE ANÁLISE  
8.1 As inscrições apresentadas serão analisadas em duas etapas:  
1. Etapa de Seleção - onde as candidaturas serão avaliadas, pontuadas e 

ranqueadas, sendo definidas quais entidades e coletivos serão ou não selecionadas; pré-
certificadas ou não certificadas, conforme critérios definidos neste edital. Esta etapa será 
realizada por comissão de seleção específica, designada por meio de portaria emitida pela 
Secretaria de Goveno. 

2. Etapa de Habilitação - ser realizada pela Secretaria Municipal de Cultura, onde 
será observado o cumprimento dos requisitos formais e documentais previstos neste edital e 
em seus anexos. Nesta etapa, serão analisadas somente as candidaturas que, após a Etapa de 
Seleção, obtiverem classificação que as coloque em condição de ser Selecionadas; e/ou Pré-
Certificadas, considerando os critérios de distribuição e remanejamento dos recursos previsto 
neste edital.  

9.  ETAPA DE SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 
9.1 Na etapa de seleção, serão definidas as entidades selecionadas e pré-

certificadas:  
I - Entendem-se por entidades e coletivos culturais SELECIONADOS aqueles inscritos que 
obtiverem as maiores notas dentro do quantitativo de vagas de cada categoria e cotas definidas 
no Anexo 1, considerando os critérios de seleção estabelecidos no quadro do Anexo 2.  
II - Entendem-se por entidades e coletivos culturais SUPLENTES aqueles inscritos que 
obtiverem 50 (cinquenta) pontos ou mais, considerando os critérios de seleção estabelecidos 
no quadro do Anexo 2, mas não obtiveram as maiores notas dentro do quantitativo de vagas de 
cada categoria e cotas. 
II - Entendem-se por entidades e coletivos culturais PRÉ-CERTIFICADOS aqueles que, 
anteriormente à inscrição neste Edital, não eram certificados pelo Ministério da Cultura, e que, 
independentemente de serem selecionados ou não, tenham atendido aos requisitos para 
certificação como Ponto de Cultura, relacionados à atuação cultural, segundo regras e critérios 
descritos no item 3.  
9.2  A Seleção das candidaturas inscritas neste edital será realizada por uma Comissão de 
Seleção paritária (ou seja, metade do Poder Executivo e metade da sociedade civil), definida 
pela Secretária Municipal de Cultura com reconhecida atuação na área cultural, capacidade de 
julgamento e de notório saber. Preferencialmente, contar com o mínimo de 1 (uma) pessoa da 
sociedade civil com trajetória ligada às culturas populares e tradicionais 
9.3 Ficarão proibidos de participar da Comissão de Seleção as pessoas que:  
I.tenham interesse pessoal na premiação de participante deste Edital;   
II.tenham participado ou colaborado com a realização das atividades relacionadas à iniciativa 
cultural e à inscrição de determinada candidatura;  
III.tenham participado de entidade ou coletivo inscrito neste Edital nos últimos 2 (dois) anos; 
IV.estejam litigando judicial ou administrativamente com participante deste Edital ou seus 
respectivos cônjuges ou companheiros (que estejam envolvidos em processos legais ou 
administrativos contra qualquer participante deste edital, bem como contra seus cônjuges ou 
companheiros. Isso inclui litígios judiciais ou administrativos em qualquer fase do processo, 
como demandas, contestações, recursos, entre outros).  

9.4 As proibições previstas no item se estendem ao membro da comissão com 
cônjuge, companheiro ou parente até o 3º grau, consanguíneo ou por afinidade, que se 
enquadre em alguma das hipóteses previstas.  

9.5 A Comissão de Seleção vai avaliar as candidaturas, observando os critérios e 
pontuações dispostos no Quadro de Avaliação do Anexo 2 deste Edital.  

9.6 Caso a entidade ou o coletivo cultural não seja certificado como Ponto de 
Cultura pelo Ministério da Cultura e não atenda aos requisitos necessários para a pré-
certificação, conforme o item 3, ainda assim a inscrição será avaliada, com publicação da sua 
pontuação. 

9.7 A pontuação máxima de cada candidatura é de até 100 pontos. 
9.8 Cada candidatura será analisada por, no mínimo, 02 (dois) membros da 

Comissão de Seleção (no mínimo, por um da sociedade civil), e a nota final será obtida a partir 
da média das notas dos avaliadores.  

9.9 Os casos de empate serão resolvidos individualmente para cada cota e 
categoria, e o desempate ocorrerá na seguinte ordem de prioridade:  
I - maior pontuação nos critérios previstos no Anexo 2 (“Avaliação da atuação da entidade 
cultural”), do “a” ao “r”, nesta ordem; 
II - maior tempo de atividades culturais comprovadas na inscrição; 
III - mediante sorteio. 

9.10 Será desclassificada a candidatura que:  
I.não apresentar os documentos e formulários devidamente preenchidos, conforme descrito no 
item 6;  
II.apresentar quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade e 
outras formas de discriminação ou que atente contra os princípios do Estado Democrático de 
Direito;  
III.não tenha pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos na Etapa de Seleção.  

9.11 O resultado preliminar da Etapa de Seleção será publicado no Diário Oficial 
e no site da Prefeitura Municipal de Itajá/RN no endereço: https://itaja.rn.gov.br/.  

9.12 Contra a decisão do resultado preliminar da etapa de seleção e/ou para 
solicitação do espelho de notas, caberá recurso destinado ao Secretaria Municipal de Cultura, 
que deve ser apresentado por meio de Formulário de Recurso no prazo de 03 (três) dias uteis, a 
contar do primeiro dia útil posterior à publicação.  

9.13 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.   
9.14 A lista dos recursos aceitos e não aceitos, a composição da Comissão de 

Seleção e o resultado final da Etapa de Seleção serão publicados e divulgados ao final da etapa 
de seleção, no Diário Oficial e no site da Prefeitura Municipal de Itajá/RN no endereço: 
https://itaja.rn.gov.br/.  

10. ETAPA DE HABILITAÇÃO  
10.1. A Etapa de Habilitação é eliminatória, inicia-se com a publicação do 

resultado final da Etapa de Seleção e será realizada por uma Comissão Técnica que conferirá 
se a documentação complementar obedece às exigências de prazo, condições, documentos e 
itens expressos neste Edital. 

10.2 Após o encerramento da ETAPA DE SELEÇÃO, as entidades e os coletivos 
selecionados e as entidades e coletivos pré-certificados deverão encaminhar os documentos 
abaixo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis após a publicação do resultado final da etapa de 
seleção, por meio físico: 
I.para as entidades e coletivos selecionados: 
a)Cópia do Estatuto Social atualizado (em caso de entidade); 
b)Cópia da ata de posse dos dirigentes da entidade cultural atualizada (em caso de entidade); 
c)Relação Nominal dos Dirigentes, de acordo com a Ata de Posse atualizada (em caso de 
entidade);  
d)Cópia do documento de identificação, do CPF e do comprovante de residência da pessoa 
candidata, de representante do grupo/coletivo cultural ou responsável legal pela instituição 
privada sem fins lucrativos; 
e)Em caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, enviar cópia do RG e CPF dos 
membros do grupo/coletivo cultural que indicaram a pessoa física representante e assinaram 
a "Declaração de Representação do Grupo/Coletivo Cultural” (Anexo 4) na Fase de Seleção; 
II. para as entidades e coletivos pré-certificados, a fim de certificação do Ponto de Cultura:  
a.Comprovante de solicitação de ingresso no Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de 
Cultura (e-mail recebido ao enviar o cadastro), sem o qual não é possível emitir a certificação.  

O passo a passo para a inscrição no Cadastro Nacional da Cultura Viva poderá ser 
acessado na Plataforma Rede Cultura Viva, pelo endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/culturaviva/pt-br/acesso-a-informacao/noticias/cadastro-nacional-de-
pontos-e-pontoes-de-cultura-passo-a-passo 
b.No caso de entidade cultural (com CNPJ), cópia do Estatuto Social atualizado, visando a 
identificar se a entidade não se enquadra nas vedações previstas no Art. 9º da Instrução 
Normativa MinC nº 08 de 2016 e se tem natureza ou finalidade cultural;  

10.2.1 A comprovação de endereço para fins de habilitação poderá ser realizada 
por meio da apresentação de contas relativas à residência, à sede da instituição cultural, se for 
o caso, e/ou de declaração assinada pelo agente cultural. 

10.2.1.1 A comprovação de endereço poderá ser dispensada nas hipóteses de 
Pontos e Pontões de Cultura: 
I – pertencentes a povos ou comunidades indígenas, quilombolas, ciganas ou circenses; 
II – pertencentes à população nômade ou itinerante; ou 
III – que se encontrem em situação de rua. 

10.2.2 A Secretaria Municipal de Cultura consultará, ainda, a ficha do CNPJ das 
entidades culturais, visando a verificar se estas encontram-se ativas (requisito para habilitação 
de selecionadas e de pré-certificadas).  

10.2.3 A Secretaria Municipal de Cultura poderá solicitar documentação 
adicional, caso necessário. 

10.2.4 O proponente deverá consultar a sua regularidade jurídica, fiscal e 
tributária de modo a resolver eventuais pendências e problemas. 
10.3 Será permitida a substituição de representante, desde que conte com a decisão de, no 
mínimo, a maioria (ou seja, cinquenta por cento mais um) de integrantes do coletivo, sendo a 
decisão devidamente registrada em nova “Declaração de Representação do Grupo/Coletivo 
Cultural”, na fase de habilitação, no prazo para envio de documentação prevista no item 10.2. 

10.4 Não serão aceitas substituições de candidaturas ou representantes para os 
casos de inadimplência dispostos no item 11 deste Edital. 

10.5 Serão inabilitadas as candidaturas que não forem apresentadas na forma e 
nos prazos estabelecidos neste Edital, e incidirem nos seguintes casos: 
a)entregarem os documentos fora do período de habilitação; 
b)não apresentarem os documentos exigidos no item 10.2 deste Edital; e 
c)se enquadrarem nas vedações previstas neste Edital. 

10.6 O resultado preliminar da Etapa de Habilitação será publicado no Diário 
Oficial e no site da Prefeitura Municipal de Itajá/RN no endereço: https://itaja.rn.gov.br/. 

10.7 Contra a decisão do resultado preliminar da Etapa de Habilitação, caberá 
recurso destinado a Secretaria Municipal de Cultura, que deve ser apresentado por meio de 
Formulário de Recurso no prazo de 03 (três) dias uteis a contar do primeiro dia útil posterior à 
publicação.  

10.8. O resultado final da Etapa de Habilitação será publicado no Diário Oficial e 
no site da Prefeitura Municipal de Itajá/RN no endereço: https://itaja.rn.gov.br/. 

11. DISTRIBUIÇÃO E REMANEJAMENTO DE VAGAS  
11.1 Após a conclusão das etapas de análise, não havendo candidaturas 

classificadas para atender o número mínimo de vagas previsto para cada cota e categoria, as 
vagas disponíveis poderão ser remanejadas para outras cotas e categorias, obedecendo a 
pontuação dos candidatos e atendendo às cotas previstas, conforme o Anexo 1.  

12. DA ETAPA DE PREMIAÇÃO 
12.1. O pagamento do prêmio está condicionado à existência de disponibilidade 

orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como mera expectativa de direito. 
12.2 Para evitar a concentração dos recursos públicos, visando a equidade, 

abrangência territorial e ampliação do acesso da população brasileira às condições de 
exercício dos direitos culturais, conforme disposto no art 1º da Lei 13.018, de 2014, a pessoa 
física, grupo, coletivo ou instituições culturais sem fins lucrativos premiados não poderão 
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receber dois ou mais Prêmios Cultura Viva, em um período de 12 meses, mesmo que 
selecionados em editais diferentes ou de entes federados distintos, salvo quando em um 
mesmo edital de premiação da PNCV, após selecionadas todas as candidaturas concorrentes 
que não tenham sido premiadas nos últimos 12 meses, ainda haja vagas disponíveis e 
candidaturas classificadas nessas condições. 

12.3 Em caso de desistência, impossibilidade de recebimento do prêmio ou o não 
cumprimento das exigências do Edital por parte da candidatura selecionada, o prêmio será 
destinado a outra candidatura classificada, observando-se a quantidade, as categorias e as 
cotas, a ordem decrescente de pontuação e o prazo de vigência deste Edital. 

12.4 A ordem de pagamento das candidaturas ocorrerá de forma independente da 
ordem de classificação do resultado final da Fase de Seleção. 

12.5 Os recursos financeiros serão repassados em uma única parcela, 
diretamente na conta bancária específica. 

12.06 Em caso de representante de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, 
o prêmio será pago em conta corrente ou poupança de qualquer banco, de acordo com o 
Formulário de Inscrição (Anexo 03), tendo a pessoa candidata como única titular, não sendo 
aceitas contas conjuntas ou de terceiros, contas correntes de convênio ou instrumentos 
similares, contas-fácil ou contas-benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola, 
Aposentadoria, dentre outras. 

12.13 Em caso de candidatura como “entidade”, o prêmio será pago 
exclusivamente em conta corrente que tenha a instituição como titular, de acordo com o 
Formulário de Inscrição (Anexo 03). Para tanto, não poderá ser indicada conta utilizada para 
convênio ou instrumentos similares. 

12.15 A Secretaria Municipal de Cultura não se responsabilizará por eventuais 
irregularidades praticadas pelas candidaturas premiadas, acerca da destinação dos recursos 
do Prêmio. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS  
13.1 O prazo de vigência deste Edital será de 24 meses contados a partir da 

publicação do resultado final da Etapa de Habilitação, prorrogável, por uma única vez, por igual 
período. 

13.2 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 
constatadas a qualquer tempo, implicarão a inabilitação da inscrição. 

13.3 Os casos não previstos neste Edital e constatados durante a Etapa de 
Seleção serão resolvidos pela Comissão de Seleção durante as reuniões para avaliação e para 
julgamento dos pedidos de recurso. Já os casos não previstos neste Edital e constatados 
durante outras etapas do processo seletivo serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 
Cultura.  

13.4 Os prazos previstos neste Edital iniciam e terminam em dia útil. No caso de 
o prazo final de qualquer etapa coincidir com data de feriado, final de semana ou ponto 
facultativo, será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.  

13.5 Os ônus da participação na seleção pública, incluídas as despesas com 
cópias e emissão de documentos, são de exclusiva responsabilidade da entidade ou coletivo 
cultural, bem como o acompanhamento da atualização das informações deste Edital.  

13.6 A entidade ou coletivo cultural será a única responsável pela veracidade de 
todos os documentos encaminhados.  

13.7 As candidaturas inscritas, selecionadas ou não, passarão a fazer parte do 
banco de dados da Secretaria Municipal de Cultura e do Ministério da Cultura para fins de 
pesquisa, documentação e mapeamento da produção cultural brasileira.  

13.8 As iniciativas culturais poderão ser citadas, descritas ou utilizadas pela 
Secretaria Municipal de Cultura e pelo Ministério da Cultura, total ou parcialmente, em 
expedientes, publicações internas ou externas, cartazes ou quaisquer outros meios de 
promoção e divulgação, incluídos os devidos créditos sem que caiba à candidatura, 
selecionada ou não, pleitear a recepção de qualquer valor, inclusive a título autoral.  

13.9 Os materiais encaminhados não serão devolvidos, cabendo ao órgão 
responsável pela seleção pública seu arquivamento ou destruição. 

13.10 O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral concordância da 
entidade ou coletivo cultural com as normas e com as condições estabelecidas neste Edital.  

13.11 Dúvidas e informações referentes a este Edital poderão ser esclarecidas 
e/ou obtidas junto à Secretaria Municipal de Cultura por meio do endereço eletrônico 
cutura@itaja.rn.gov.br e contato telefônico (84) 99119-7420. 

13.12 Os seguintes Anexos fazem parte deste Edital:   
● ANEXO 1: Categorias e Cotas;  
● ANEXO 2: Critérios de avaliação da Etapa de Seleção;  
● ANEXO 3: Formulário de Inscrição  
● ANEXO 4: Declaração de Representação do Grupo/Coletivo Cultural 
● ANEXO 5: Modelo de Autodeclaração Étnico-Racial;  
● ANEXO 6: Modelo de Autodeclaração para Pessoa com Deficiência;  
● ANEXO 7: Formulário para Pedido de Recurso (Etapa de Seleção e Etapa de habilitação);  
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